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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0228/2014
Considerando que o Município de Garça foi habilitado pelo Ministério da Saúde no Serviço de Atenção Domiciliar – SAD, no final do exercício de 2012;

Considerando que o Serviço de Atenção Domiciliar é caracterizado por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas diretamente no domicílio do paciente e que um dos requisitos estabelecidos pelo Ministério da Saúde é do município manter um hospital de referência.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Presidente da Santa Casa de Misericórdia de Garça – Hospital São Lucas, para prestar as seguintes informações:

a)    O Hospital São Lucas integra o Serviço de Atenção Domiciliar – SAD, como hospital de referência? 

b)    Caso o Hospital São Lucas seja referência para o Serviço de Atenção Domiciliar, qual o valor financeiro mensal transferido pela municipalidade ao hospital para manter os atendimentos?
c)    Há algum membro do Hospital São Lucas que integre a Equipe de Atenção Domiciliar? Caso positivo relacionar nome e cargo. 

d) Demais informações pertinentes ao assunto.
Sala das Sessões, 24 de março de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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